
 

 
 

 

                
 

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL REMOTA DO SINDICATO DOS PROFESSORES DE SÃO 

PAULO PARA ANÁLISE E DELIBERAÇÃO SOBRE A CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL 

PARA O ANO DE 2026 (EDUCAÇÃO BÁSICA E EDUCAÇÃO INFANTIL), CNPJ n.º 

50.270.172/0001-53 

Às nove horas e trinta minutos do dia vinte e oito do mês de março de dois mil e vinte e 

seis, realizou-se a Assembleia Geral Remota do Sindicato dos Professores de São Paulo, 

às nove horas em primeira convocação e às nove horas e trinta minutos em segunda 

convocação, por meio da plataforma Zoom, cujo link utilizado para cadastro e acesso foi 

https://sinprosp.org.br/assembleia/basicoinfantil, conforme edital publicado em jornal de 

grande circulação (Folha de S. Paulo, 24.03.2026, página A30) e no website da entidade 

sindical (https://www.sinprosp.org.br/noticias/5979). Por não ter sido registrado o quórum 

estatutário em primeira convocação, às nove horas, a assembleia teve início na segunda 

convocação, nove horas e trinta minutos, com a presença das Professoras e dos 

Professores da Educação Infantil, Ensino Fundamental, Ensino Médio, Técnico e 

Profissionalizante, Educação Especial, Cursos Supletivos, Educação de Jovens e Adultos e 

Cursos Preparatórios para Vestibulares da rede privada de ensino e das Professoras e 

dos Professores empregados em estabelecimentos de ensino exclusivamente de 

Educação Infantil da rede privada, sindicalizados ou não. O prof. Celso Napolitano – 

Presidente do Sindicato dos Professores de São Paulo, convidou a mim Prof. Walter 

Alves - Diretor Secretário Geral do SinproSP, para secretariar os trabalhos, dando boas-

vindas aos e às presentes. Iniciando formalmente os trabalhos, foi lido o edital de 

convocação transcrito em seu inteiro teor, conforme segue: SINDICATO DOS PROFESSORES 

DE SÃO PAULO ASSEMBLEIAGERAL REMOTA O Presidente do Sindicato dos Professores de São 

Paulo, inscrito no CNPJ/MF sob o n.º 50.270.172/0001-53, sito à Rua Borges Lagoa, 208, Vila 

Clementino, São Paulo/SP, CEP: 04038-000, no uso dos poderes que lhe são conferidos pelo 

Estatuto Social, convoca todas as Professoras e todos os Professores da Educação Infantil, Ensino 

Fundamental, Ensino Médio, Técnico e Profissionalizante, Educação Especial, Cursos Supletivos, 

Educação de Jovens e Adultos e Cursos Preparatórios para Vestibulares da rede privada de 

ensino e todas as Professoras e todos os Professores empregados em estabelecimentos de 

ensino exclusivamente de Educação Infantil da rede privada, sindicalizados ou não, na base 
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territorial do município de São Paulo/SP, para a Assembleia Geral Remota que se realizará no dia 

28 de março de 2026, às 09h00min, em primeira convocação com o quórum estatutário de 

presentes, ou às 09h30min, em segunda convocação, com qualquer número de trabalhadoras e 

trabalhadores presentes, por meio da plataforma remota Zoom, cujo link para acesso será 

encaminhado às Professoras e aos Professores que o solicitarem, mediante cadastro 

comprobatório de sua condição de trabalhador ou trabalhadora docente nos mencionados 

níveis de ensino da rede privada, na base territorial do Sindicato, no seguinte endereço 

eletrônico: https://sinprosp.org.br/assembleia/basicoinfantil, impreterivelmente, até às 

07h30min da data de realização, acima referida. A assembleia convocada nos termos e 

condições estabelecidas no presente edital tem a finalidade de discutir e deliberar sobre a 

seguinte ordem do dia: A. Contribuição assistencial para o ano de 2026. São Paulo, 24 de março 

de 2026. Celso Napolitano – Presidente. Dando sequência, o Presidente do Sindicato 

salientou que as Professoras e os Professores poderão pedir esclarecimentos que 

julgarem necessários, sendo que os microfones e o chat estavam fechados tão somente 

para evitar interferências. Pontuou que o direito ao voto será realizado mediante 

enquete (pop-up) que aparecerá quando a proposta for colocada em votação, bem 

como que a contagem dos votos se dará de forma eletrônica, após o encerramento do 

período a ser estabelecido para votação – é condição necessária ter o aplicativo da 

plataforma Zoom instalado no dispositivo eletrônico. Continuando, consignou que serão 

03 (três) minutos por fala. Logo após, o prof. Celso Napolitano passou ao item “A” do 

edital de convocação - Contribuição assistencial para o ano de 2026 e realizou os 

devidos esclarecimentos sobre a pauta do dia. Após o que, informou que a 

Convenção Coletiva de Trabalho da Educação Básica e da Educação Infantil têm duração 

de 02 (dois) anos e vigerão até o dia 28 de fevereiro de 2027. Na sequência, a profa. 

Lidiane Christovam – Tesoureira Geral do SinproSP tomou a palavra e realçou as 

disposições das mencionadas normas coletivas e as informações jurídicas e sindicais 

relacionadas à contribuição em discussão, propondo, em nome da Diretoria do 

Sindicato, para o ano de 2026, a contribuição assistencial no percentual de 3% (três por 

cento) da remuneração mensal bruta do mês de junho/2026 (mês do desconto), em 

parcela única, somente das Professoras e dos Professores não sindicalizados, cujo prazo 

de oposição será 1º a 30 de maio de 2026, sem qualquer vício de vontade, de modo 

D4Sign 55d6a7ee-f2ef-4940-bcca-6b018b68b988 - Para confirmar as assinaturas acesse https://secure.d4sign.com.br/verificar
Documento assinado eletronicamente, conforme MP 2.200-2/01, Art. 10º, §2. Brasil



 

 
 

 

                
 

individual, pessoalmente (presencialmente), ou por meio de carta registrada, 

encaminhada ao Sindicato dos Professores de São Paulo – SinproSP, no seguinte 

endereço: Rua Borges Lagoa, 208, Vila Clementino, São Paulo/SP, CEP: 04038-000, ou 

ainda na modalidade eletrônica, por meio de plataforma remota que será 

disponibilizada pelo SinproSP. Deverá ser protocolada uma carta de oposição por Escola 

que o Professor ou a Professora quiser se opor ao desconto, contendo, 

obrigatoriamente, o nome, o número do CPF/MF, o endereço de e-mail (não 

corporativo) e o número do telefone celular do Professor ou da Professora, além do 

nome e do CNPJ/MF do Estabelecimento de Ensino empregador, sendo que o modelo de 

carta de oposição será disponibilizado no website do SinproSP. Na sequência, a profa. 

Lidiane – Diretora Tesoureira Geral salientou que recolhimento da contribuição 

assistencial será realizado, obrigatoriamente, pela própria Escola, até o dia 15 de julho 

de 2026, em guias fornecidas pelo Sindicato. A Escola estará obrigada a enviar ao 

SinproSP, até o dia 31 de julho de 2026, o comprovante do recolhimento acompanhado 

da relação nominal dos Professores e das Professoras que não se opuserem ao 

desconto, com os respectivos salários. Por fim, a profa. Lidiane Christovam informou 

que os Professores e as Professoras contribuintes terão descontos nos serviços 

prestados pelo SinproSP, como, por exemplo, assessoria jurídica e, no caso de 

sindicalização, terão o abatimento ou o ressarcimento de 04 (quatro) mensalidades 

associativas, tendo em vista o percentual sugerido para a contribuição assistencial e o 

percentual já definido da mensalidade associativa. Após diversos pedidos de 

esclarecimentos que foram devidamente respondidos e ao término das manifestações, 

considerando ter sido apresentada proposta de excluir da contribuição assistencial as 

Professoras e os Professores que trabalham em Escolas que ofereçam exclusivamente 

Educação Infantil da rede privada, o prof. Celso Napolitano submeteu à votação a 

mencionada proposta, tendo sido rejeitada por 73% (setenta e três por cento) de votos 

contrários, 24% (vinte e quatro por cento) a favor e 3% (três por cento) de abstenções. 

Imediatamente depois, o prof. Celso Napolitano - Presidente do Sindicato colocou em 

votação a proposta da Diretoria para a contribuição assistencial no ano de 2026 

(Professoras e Professores da Educação Infantil, Ensino Fundamental, Ensino Médio, 
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Técnico e Profissionalizante, Educação Especial, Cursos Supletivos, Educação de Jovens e 

Adultos e Cursos Preparatórios para Vestibulares da rede privada de ensino e 

Professoras e Professores empregados em estabelecimentos de ensino exclusivamente 

de Educação Infantil da rede privada, não sindicalizados), tendo sido aprovada pelas 

Professoras e pelos Professores por 91% (noventa e um por cento) dos votos a favor, 9% 

(nove por cento) votos contrários e nenhuma abstenção. E nada mais havendo a 

declarar, discutir e deliberar o prof. Celso Napolitano e a profa. Lidiane Christovam 

agradeceram a presença de todos e todas, dando por encerrada a assembleia. 

 

Celso Napolitano Walter Alves 

Presidente do SinproSP Diretor Secretário Geral do SinproSP 

 

 

Lidiane Christovam 

Diretora Tesoureira Geral do SinproSP 
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